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I\ÍUNICÍPIo Dr: CA}TP0 TTA(;RO

T]STADO DO PARANÁ

ExcELENTissNo SENHoR Josnrr RosA. kESTDENTE DA C.ir,rARÁ MuNIcrpAL
Dos VER.EADoR.E^S DE CAtPo MAGRo _ EsTADo Do pAnÂNÁ.

coPtA
REFERÊNCIA.: VF;ro p^rtcx,u_ Ao pL N-. OOI /2OZl

: iíl,r no E eCienrr:p ,11,-r0

C3iJl

CtaúDro CEsAR CAsÀcRÂIiÍDE. brasilt iro. r.as:rrlo.

portador da céclula cle idcnticlade RG n,'.461.1g6-O. p,tr:Í-Et.to Í)o

M(ii.,-rcipro Dt: CAMrro MAcno. pessoa jurídi(.a de direito pirblico iDtenlo.

inscrito no CNPJ sob o n". O I .607.539/000 I -76. situado na Rodovia

Gunrercin<:o tsoza {Estrad:r clo Ct'rnc}. 20.823. knt 2O. Centro. Canrpo

Magro. Par:rná, Llrasil. CEI, 83535-OOO. conlpárrece respeitosanrente

perante Vossa Exceléncia. ua íbrnra e n() prazo rlo §2" <io:rrt. 56 d:r lri
Orgâni('a deste MtrnicÍpio para apresenlilr Recebilrêtirei os docum

Y,-) C1
RÁzoDs Do VETo Ass.

t6
-.*9.4

3 r 2t
ao Projeto de lri n" OO t . de l-eYcreiro de 2O2 I . proposlo pe lt';
Vereadores Márcio Bos:r e Cristinár Berlestm. o que faz. pelas razôes e

funclanrenlos que passár a expor:

Municipio de Campo Magro - Rodovia Gumercindo Boza, númêro 20.823, Bairro Sede,
cEP - 83.535-OO0.
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I SINTESE

e Lêis aurtlento de

t. O [,K)jelo cle tri (pL) ern quest.to auluildo
sob o n''' o0 I de 202 I. dispo,cto sobre o progrdtn.r M.ria rla penrr:r Vai
à Escola. «'onfon-ne se depreer-rde da cpígrafe e do texto clo pL.

z. 'l'oclaviar. impôe-sc vetar o lacleo VI do
art. l" do referldo koJeto, haJa viete a inconstitucionaüdade
formal, o qual asst'n dl:põc:

-Vl - F'onn:rr e orienlar os etlur.adores paril o
desertvoh'inrert(o de ati\-id.rdes no iinrbitrr

escolar. ('orn a Íinalidade rle <les<'ons(rtrir :r

culturer cle riolénciir donrestica e litrnili:rr ern

clesfrt'or cla nrulher'.

II. R.AZÔES

3. O veto laz-se inrperioso ten<lo etn vista

que o nlesnro.rfronta cabalmente. por analogi:r. o disposto no ilrligo 63.

inciso I cla ConslituiÇào da Reptiblica cle 1988. ao qual úr t'erbis:

Arl. 63. Noo -serri crd,nilÍclo o.unlí"*nlo da despesa
pre|istcl'

I - nos projctcrs de inrcíflÍíl.a e-rclusiua do I>resÍdenle
da Repúbliccr. rc'ssaft.ado o dúsposlo no arÍ. 166. § 3"
e.§ 4":

l-

rará um coln tado lo

Exêcutivo MuniciDal. C'eno e. dc rltte o pr('s('IIt(' (lispositi\'() itltn('iil
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presen'ar a artto,onúa d.s pocrcrcs. live.do conr que o r,egisr.l i\.() sejál
inrpeclido cle invaclir át (.ontpeten(,ia clo l,o<ler Fl.xt ctrtir.o.

5. Enr se tralando cle nrárteriit t,nr,«llta de
aspectos linanceiros. patente ár conrpetên(,ia do prefeito Murlicipal enl
aprrsentar projetos de lei que tratent dcsta nraterÍa. tanto e quc o artigo
54. inciso t da l,ci Orgarlica Mtrnicipal :rssinr rlispôc:

Art. 54 - lVao senÍ ad,nírido euntento do despt sa
preüistot:

I - nos projetos.le ürlciatiru ppular e nos de
inícratrl.a e.rclrrsil'o do Fye-feito Mrrnicdpol. rcssa,lt,ado-s
nesÍe caso os projetos de leis orçanenldn:as:

6. Consoante a hennenêuti(.a d() rtig)
supranrellciotrado, nào se lazerrl rrecessárias ntalores discttssÕes acerca

da ('onrpetência para ediçÕes dcsta matêria. unla vez que se lirz literal ar

con< ltrsiio de 11uC comDete orivativamente ao Chefe do Executivo
Municioal a de recursos. não sendo admitido Dortanto o

_l

aumento de deepesas ne forma Dretetrdlda.

7. S()b essi.r r)esnla ('gitlc. no quc con('crnc .t

separaç:-ro rle poderes ao qrral ê lt'rirla cabalnrentt' atra\'és clo I'rojeto de

Iri vetado. nossâ Conslituição Fedcral pre('ouiza en) seu art. 2" que:

'&io Poclere-s da Lhtiia. útdeprertdenles e hormóniro-s
enlre sL o Legíslr.tiuo. o ErecuÍriú e o Jltdiciarío.' '
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g. A separitqào (los podercs e lào inrporlalrte
para a rniurutencão do Estaclo qrre. cor)stitrtiçào erigiu à (..tegoria d(,
cláusula petrea nos lernros clo § 4,, do Art. 6O. nii<t sendo. portanto.
passÍ\'el de alteraçào sequer g)r eurencla Constil u(,ion:rl.

9. Enr r.onsonância conr a Constituiçào a ki
Orgânica do Municipio de Canrpo Magro dispôc:

Arl. 9" O Coaenro
Pcxleres lzç1i^slcrt it o
harmônicos enlrc sÍ.

ÀÍruricr'pol d
c ExcculÍr'o.

constaluído pclo-s
irvlepnclenles t,

10. A irrdepenclênciír entre os podcrcs

signiÍica que cacla qual exercerá suár con)pclência constituciolalrlrente
estabelecida. ou sejír. os podcres dt'r.enr drliberar e agir enr esl'eras

deternrinaclas, nâo reconhecendo unl srrpcrior erltre si. porern ao

nr('snl() lernpo harnrôtricos, que sc errtendcnr. que se auxilianr e

colaboranr pirra unl nresnro filn.

lr. Corn«r enslna Marcal Justen Fllho, '-Tocla

a doutrina tenr dificuldade para cxplicar () contefido nrzrterial cla lirnç'ào

atribu ida preponderiultenlente ao Poder Execut i\.o. -
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12. Em sintese ('ompete ao Poder Execy{*,o

,/
adnüntstrar. pensando na lun('âo :rd[rinistraur.a sob vários aspe('tos,
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rnas ('orn o objetivo de satislazer os interesses essenr.iais cla coletiúdacle
e compete ao Poder l,cgislatÍ\,o fisc:rlizar aquele, alenr de editzrr leis.

13. COn« lrri sc. Dolliult0. que () Proieto d(' [-ci

ora vt'tudo estii eivado cle irx'()nstit uciortalirlq(e fonual. \'isto que o
conteúdo do rncstno padet'e de r'icio clt, ini('i.ltiva. st'rrrl<l vctltrclo Dt'la

ConstituiÇão F'ederal. ent scu :rrt ico 63. inciso I a DroDosi(trr:r cltr

t5. Espt'ra-se o rccebirncnto. ('or lhe('inrent() e

a('atarnento dcstas ralzôt's de vet«r. lla Íbrrntr da fttnclameutaÇào stlpra.

16. Por oportuno. rel)ovam-se os protesto de

admira('ào e respeito a esle respeitabilissinro Presidente por toda

diligêncier e compronretimento etnprcgaclo estando à liente desta

augusta círsa [.cgislativa.

Canrpo Magro-PR, 3O de marÇo cle 2O21.

cl,Ar,rDro cEsltR cesAÇsô$&P em 'LLlvcc. Discussão

Prefelto uunicinep
la das Sessoes,
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Procurador Geral do MrmiciPio
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Projeto de Lei.

m. coNclusÃo
l{. Pelo expostu. estas sào as rÍvões do veto

ao Projeto cle lri n". OOI /2021 qrre cleve ser mantido.


